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Secretaria Municipal de Estradas e Rodagem

de Trajano trabalha em diversas ações

Rota 116 recebeu 130 veículos
durante feriados de 15 de novembro

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

    Foto: Divulgação

DECRETO N º 087/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA, DO FUNDO MU-

NICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura e do Fundo

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional

no valor de R$ 3.233.360,00 (Três milhões, duzentos e trinta e três

mil, trezentos re sessenta reais), para reforço de dotações orçamentá-

rias, conforme anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 00 – Ordinários

na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 090/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AL-

TERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA, CON-

FORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Educação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

825.750,00 (oitocentos e vinte cinco mil, setecentos e cinqüenta re-

ais), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 –Pre-Sal  Lei

12.858/13, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de Setembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação  de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social  de Trajano de Moraes

Com a volta dos dias chu-
vosos, uma preocupação recor-
rente dos trajanenses volta a apa-
recer: as estradas vicinais, que
compõem boa parte das rodovi-
as do município, sempre sofrem
muito com as chuvas. Mas, para
lidar com os problemas que o
clima traz, o novo Secretário de
Estradas e Rodagem de Trajano
de Moraes, Daniel Viana, pôs a
equipe da pasta ao trabalho e deu
início a diversas ações para ga-
rantir boas condições às estradas.

Uma das ações destinadas
à manutenção das estradas foi o
manilhamento de trechos que ain-
da não tinham manilhas. O mes-
mo trabalho foi realizado em duas
estradas: na de acesso à pista de
motocross e à antiga torrefação de
café de Visconde de Imbé, segun-
do distrito de Trajano; e na estra-
da que liga Visconde à localida-
de de São Francisco de Paula, lo-
calidade do segundo distrito.
Além das manilhas, as estradas
também receberam aplicação de
bica corrida para garantir um bom
percurso a quem as utiliza.

A estrada que liga as loca-
lidades de Barra dos Passos e
Lagoinha foi outra que recebeu

atenção. As canaletas foram lim-
pas e o trecho recebeu manuten-
ção. Já na chegada de Visconde,
a equipe da pasta realizou a poda
necessária para a vegetação e
removeu uma barreira que havia
caído no trecho da estrada.

Segundo o Prefeito Rodrigo
Viana, ações como estas são ne-
cessárias e seguirão sendo reali-
zadas recorrentemente. “Como o
nome já diz, os serviços são de
manutenção, e tem que ser e se-
rão feitos com frequência. Tenho

certeza que o novo responsável
pela pasta de Estradas e Roda-
gem, o Daniel, é extremamente
capacitado e não medirá esforços
para tornar melhores e mais se-
guras as estradas de todo o muni-
cípio”, afirmou o Prefeito.

 Um total de 130.800 ve-
ículos passaram pela Rodovia
RJ 116 durante o feriadão em
comemoração à Proclamação
da República, comemorado na
última terça-feira, dia 15/11.
Os números são durante o pe-
ríodo de 12 horas de sexta-fei-
ra, dia 11, até às 11 horas des-
ta quarta-feira, dia 16.

Neste mesmo período fo-
ram registrados 10 acidentes,
com sete vítimas, sendo que o
mais grave aconteceu no início
da madrugada do dia 12, na al-
tura do quilômetro 26, em Ca-
choeiras de Macacu. Um veí-
culo bateu em uma moto e duas
pessoas morreram e uma outra
ficou ferida.

Durante a quarta-feira,
equipes da Concessionária Rota
116 trabalham na manutenção
da rodovia em quatro pontos,
mas o sistema de Pare e Siga
só está montado na altura do
quilômetro 47, em Cachoeiras

de Macacu, onde operários fa-
zem a poda preventiva de ga-
lhos de árvores. Os outros ser-
viços acontecem em Cordeiro,
entre o quilômetro 123 ao 132,
em Macuco no quilômetro 133

e em Cachoeiras de Macacu no
quilômetro 44, todas sem alte-
rar o tráfego na RJ 116.

Na manhã do feriado (15/
11) uma carreta obstruiu a pas-
sagem de veículos na altura do

quilômetro 72, em Mury, Nova
Friburgo.  O trânsito no local
funcionou por cerca de uma
hora no sistema de Siga e Pare
sem, contudo, trazer transtor-
nos aos usuários.

Foram registrados nas cancelas de cobrança da Rota 116 cerca de 130 mil veículos indo e vindo nas

estradas do interior, principalmente na RJ 116.

Foto: Divulgação

Máquinas e caminhões não para de trabalhar nas estradas do município

Vereadores aprovam orçamento do município

de Conceição de Macabu para 2023
Por Douglas Smmithy

Os vereadores da Câmara
Municipal de Conceição de
Macabu aprovaram por unani-
midade, na Sessão Ordinária
desta quinta-feira (17), o orça-
mento municipal para 2023. O
Projeto de Lei do poder Execu-
tivo, sob o nº 030/2022, é o que
estima receita e fixa despesa do
município para o exercício fi-
nanceiro de 2023. A leitura foi
feita pelo primeiro secretário, o
vereador Lucas Madureira, e
posta em votação pelo presiden-
te da Casa de Leis, Jorge Luiz,
o popular Dhal.

Detalhado por capítulos, a

leitura apresentou disposições
preliminares, dando ainda con-
dições dos orçamentos fiscais e
da seguridade social, como por
exemplo , a estimativa da receita
e fixação da despesa. Outro foi com
relação ao Capítulo III, que da au-
torização para a abertura de cré-
dito suplementar e da contratação
de operação de crédito.

A previsão apresentada
pelo Poder Executivo, estima
uma receita total nos Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade So-
cial em torno de R$
131.100.000,00 (cento e trinta
e um milhões e cem mil reais).
Ela entrará em vigor na data de

sua publicação, ou seja, a partir
de 1° de janeiro de 2023. Vale
lembrar que ficam aprovados os
anexos que acompanham a pre-
sente Lei Orçamentária.

O capítulo IV das dispo-
sições gerais, explica que o pre-
feito, no âmbito do Poder Exe-
cutivo, poderá adotar
parâmetros para utilização das

dotações de forma a
compatibilizar as despesas à efe-
tiva realização das receitas, ga-
rantindo o equilíbrio da execu-
ção orçamentária e financeira e
as Metas de Resultado Primá-
rio. A receita será realizada
mediante a arrecadação dos tri-
butos, rendas e outras fontes de
recursos financeiros.


